
RESOLUÇÃO Nº 

165/2009/CONEPE

Normas de Estágio Curricular do Curso 

de Graduação em

Engenharia de Produção



DEFINIÇÃO E OBJETIVO DO 

ESTÁGIO CURRICULAR

O estágio supervisionado é visto como uma possibilidade de 

integração do aluno que já possua um embasamento teórico 

para se submeter ao treinamento prático, além de:

 Proporcionar a integração de conhecimentos, contribuindo para a 

aquisição de competências técnico-científicas importantes na sua 

atuação como profissional .

 Permitir a reciclagem das disciplinas e do curso, a partir da 

realidade encontrada nos campos de estágio, e

 Contribuir para a integração da Universidade com a comunidade.



DISPOSIÇÃO DA DISCIPLINA 

ESTÁGIO CURRICULAR

 O Curso de em Engenharia de Produção atribui à disciplina 

Estágio Curricular Obrigatório uma carga horária de 180 horas 

correspondentes a 12 créditos.

 O pré-requisito para a disciplina Estágio Curricular em 

Engenharia de Produção é de ter integralizado 160  créditos.

 O aluno deverá concluir seu estágio com apresentação escrita e 

oral de relatório.



CAMPO DE ESTÁGIO

Devem ser consideradas as seguintes condições para a definição 
dos campos de estágio curricular:

 A aplicação, dos métodos e técnicas da área de formação 
profissional do Engenheiro de Produção;

 A existência de infra-estrutura humana e material que possibilite a 
adequada realização do estágio;

 A possibilidade de supervisão e avaliação do estágio pela UFS; e

 A celebração do convênio entre a UFS e a unidade concedente do 
estágio, no qual serão acordadas todas as condições para a sua 
realização.



ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL
Compete à Comissão de Estágio do Curso de Engenharia de 

Produção:

 Zelar pelo cumprimento das normas de estágio curricular, 

 Definir os campos específicos de estágio a serem aprovados pelo 
colegiado;

 Estabelecer contato com instituições com potencial de 
desenvolvimento de estágio curricular no Curso.

 Fazer o planejamento semestral da disponibilidade dos campos de 
estágio e respectivos supervisores pedagógicos e encaminhá-lo à 
COGEC;



 Promover atividades de integração entre os segmentos envolvidos 

com os estágios, como reuniões com estagiários e visitas às 

unidades conveniadas.

 Avaliar, em conjunto com o colegiado do curso, os resultados dos 

programas de Estágio Curricular, propondo alterações;

 Realizar orientação dos estagiários para a sua inserção no campo 

de estágio;

 Elaborar o modelo de relatório e de formulários de

acompanhamento e avaliação das atividades do estágio;

ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL



 Analisar os planos de estágio curricular, emitindo parecer no prazo 

máximo de 08 dias úteis, encaminhando-os ao Colegiado do Curso 

e à CODEX;

 Estabelecer, em conjunto com o departamento, a indicação dos 

professores supervisores do estágio curricular;

 Avaliar e selecionar os campos de estágio curricular, e,

 Baixar instruções que visem orientar os alunos quanto às 

providências necessárias para a realização do estágio.

ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL



SUPERVISÃO DO ESTÁGIO

A atividade de supervisão compreende a supervisão pedagógica 

e a supervisão técnica.

 A  pedagógica consiste no acompanhamento das atividades no 

campo de estágio por professor da UFS, vinculado às disciplinas 

profissionalizantes do curso.

 A  técnica consiste no acompanhamento das atividades no 

campo de estágio, exercida por profissional técnico responsável 

pela área do estágio na instituição conveniada,.

 Cada professor supervisor poderá supervisionar até 05 

estagiários por semestre letivo.



São atribuições do Supervisor Pedagógico:

 Orientar o estagiário em relação às atividades a serem 

desenvolvidas no campo do estágio;

 Contribuir para o desenvolvimento, de uma postura ética em 

relação à prática profissional;

 Discutir as diretrizes do plano de estágio com supervisor 

técnico;

SUPERVISÃO DO ESTÁGIO



 Apreciar o plano de estágio curricular dos estagiários sob a 

sua responsabilidade;

 Assessorar o estagiário no desenvolvimento de suas 

atividades;

 Acompanhar o cumprimento do plano de estágio; e

 Responsabilizar-se pela avaliação final do estagiário, 

encaminhando os resultados ao Colegiado do Curso.

SUPERVISÃO DO ESTÁGIO



São atribuições do Supervisor Técnico:

 Orientar o estagiário nas suas atividades no campo de estágio;

 Discutir o plano de estágio com o supervisor pedagógico;

 Orientar o estagiário em relação às atividades a serem 
desenvolvidas no campo de estágio;

SUPERVISÃO DO ESTÁGIO



 Assistir e/ou treinar o estagiário no uso das técnicas 
necessárias ao desempenho de suas funções no campo de 
estágio;

 Encaminhar mensalmente ao supervisor pedagógico a 
freqüência do estagiário; e

 Participar, sempre que solicitado, da avaliação do estagiário.

SUPERVISÃO DO ESTÁGIO



SISTEMÁTICA DE FUNCIONAMENTO DO 

ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO

 O estágio não-obrigatório poderá ser realizado por alunos 

regularmente matriculados no Curso, desde que contribua para a 

formação acadêmico-profissional e não prejudique as suas 

atividades normais de integralização de seu currículo.

 O estágio curricular não-obrigatório não substitui o estágio 

curricular obrigatório.

 O estágio não-obrigatório poderá ser transformado em créditos e 

aproveitado como atividades complementares, a critério do 

Colegiado do Curso.



DEVERES DO ESTAGIÁRIO
Compete ao estagiário:

 Assinar o Termo de Compromisso com a UFS e com a unidade

concedente do estágio;

 Elaborar, sob a orientação do supervisor pedagógico e técnico, o 
plano do estágio curricular;

 Desenvolver as atividades previstas no plano de estágio 
curricular, sob a orientação do supervisor pedagógico e técnico;

 Cumprir as normas disciplinares do campo de estágio;



 Participar, quando solicitado, das reuniões promovidas pelo 

supervisor pedagógico e técnico e/ou pela Comissão de 

Estágio do Curso.

 Submeter-se aos processos de avaliação, e,

 Apresentar relatórios de estágio curricular, seguindo o modelo 

definido pela Comissão de Estágio do Curso .

DEVERES DO ESTAGIÁRIO



AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO 

CURRICULAR OBRIGATÓRIO

A avaliação do estágio curricular se dará através da 

atuação e desempenho do estagiário no 

estabelecimento, do relatório final e da apresentação 

do seminário sobre o estágio.



AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO 

CURRICULAR OBRIGATÓRIO
A avaliação final do estágio curricular será feita de acordo com o 

disposto no Quadro I.

QUADRO I – Avaliação Final Curricular

ITENS DE AVALIAÇÃO Pesos (de 0 a 100%)

1 – Relatório 40%

2 – Avaliação da Empresa 40%

3 – Seminário 20%

MÉDIA 100%


